
ESTADO DA PARAIBA
IYIUNICiPIO DE PÂSSAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

LEI NO 46í DE .I4 DE OUTUBRO DE 202'1.

DENOMINA DE

GOMES E

PROVIDÊNCNS

ANTÔNIA
OUTRAS

RUA
DÁ

O Prefeito Constitucional do Município de Passagem, Estado da

Paraiba, faz saber, em cumprimento ao disposto na LeiOrgânica Municipal, que

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Aí. 10 - Flca denominada como Rua Antônia Gomes de Oliveira
(Toinha de Chico Gomes) a Rua Projetada que Íica por trás do lado Sul da Rua
Nossa Senhora da Concêiçâo na sede do Municlpio.

Art. 20 - - Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicagão,

ficando revogadas as disposiÉes em contrário.

,$gmnfussu$^J.%}{[,^
Prefeito Municipal

Passagem - PB, aos 14 dias do mês de outubro dê 202í.
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